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RESOL.UÇÃO Nº 006, DE 29 oe MAIO OE 2018. 

'•Aplica correção nos Subsidlos 
dos Vereadores do Município e 
dá outras providencias. " 

A Câmara Municip~l de Água Doce do 1 orte. Estado d~ 
Espírito Sanro, no uso de suas atribuições Jcgais. 

RESOLVE: 

Art. 1°-. Fica corrigido em 1,81% (Um virgula oitenta e um 
por cento) os Subsídios dos Vereadores do Munidpio d1: Água Doce do Norte 
- ES. confonne a Lei nº 090 DE 28 OI: MARÇO Dl:. 2018. 

Art. 2 u - As despesa decorrenres com a execução da presente 
Resolução corretão a comn do Orçem~nto do Podc:I" L.:gislativo, suplementadas 
se necessârio. 

Art. 3°- Esta Resolução entra t;m vigor na data de sua 
publicação~ retroagindo seus ~foi.tos a 1° (primeiro) de Janeiro de 2018. 

Sala Vereador Flauzino Lopes Botelho, aos 29 de maio de 2018 . 

. EOMA~~A 
Presidente 


